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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1°. Fica incluída, com base no disposto no art. 225, § 1º, 

VI, da Constituição Federal, a disciplina Educação Ambiental nos currículos do 

ensino fundamental e médio das escolas públicas e privadas. 

Parágrafo único. Entende-se por Educação Ambiental, para 

efeito do que dispõe o caput do art. 1º desta Lei, o conjunto de conteúdos sobre os 

conceitos, os princípios e as implicações da sociedade ecologicamente auto-

sustentável, como preconizada pelos documentos oficiais que emanaram da 

Conferência das Nações Unidas sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento (RIO-92). 

Art. 2º. Incumbe ao Poder Executivo, em todas as esferas de 

sua atuação, as providências necessárias à efetiva implementação do que dispõe o 

caput do art. 1º desta Lei, em conformidade ao disposto nas Leis nº 9131/95 e nº 

9394/96 sobre os currículos do ensino fundamental e médio. 

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A consciência ambientalista emergiu em todo o planeta 

gradualmente ao longo dos últimos 50 anos. Trata-se de um fenômeno psicossocial 

e biocultural de toda a humanidade no sentido de melhor entender e harmonizar o 

desenvolvimento socioeconômico e cultural com a proteção e a preservação da 

Natureza.  

Nossa Constituição Federal de 1988 reflete muito bem essa 

tomada de consciência ao conter todo um Capítulo dedicado ao meio ambiente (art. 

225), onde, dentre outras disposições, reza que a promoção da educação ambiental 

deve ocorrer em todos os níveis de ensino, bem como a conscientização pública 

para a preservação do meio ambiente (art. 225, § 1º, VI,).  

Os documentos oficiais da Conferência das Nações Unidas 

sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento – a RIO-92 – estão centrados no conceito-

chave de sociedade ecologicamente auto-sustentável, aquela que é capaz de tanto 

no presente como no futuro promover o homem em todos os seus aspectos, num 

ambiente saudável e ecologicamente equilibrado.  
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A presente proposta legislativa busca introduzir a disciplina 

Educação Ambiental, de modo obrigatório, nos currículos do ensino fundamental e 

médio de todas as escolas públicas e privadas do País.  

Sua relevância fica destacada não apenas pelo que já foi aqui 

exposto, mas também pela recente onda de preocupação mundial em torno dos 

problemas relacionados às alterações climáticas globais, que estão a exigir ações 

efetivas de todas as nações diante da iminência de catástrofes planetárias sem 

precedentes, como alertado há poucas semanas em Relatório da Organização das 

Nações Unidas.  

Em respeito às provisões educacionais contidas nas Leis nº 

9131/95 e nº 9394/96 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB), a 

iniciativa legislativa em apreço deixa ao Poder Executivo, em todos os níveis de sua 

atuação, a incumbência de tomar as providências necessárias à efetiva inclusão da 

disciplina Educação Ambiental nos currículos do ensino fundamental e médio das 

escolas públicas e privadas.  

Pelo exposto, espero contar com o imprescindível apoio dos 

meus nobres pares nesta Casa, no sentido de aprovar a proposta legislativa que ora 

submeto à Câmara dos Deputados.  

Sala das Sessões, em 3 de junho de  2009. 

Deputado JOSÉ FERNANDO APARECIDO DE OLIVEIRA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII  
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 DA ORDEM SOCIAL  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI  

 DO MEIO AMBIENTE  

 

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de 

uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à 

coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações. 

§ 1º Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao Poder Público: 

I - preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e prover o manejo 

ecológico das espécies e ecossistemas; 

II - preservar a diversidade e a integridade do patrimônio genético do País e 

fiscalizar as entidades dedicadas à pesquisa e manipulação de material genético; 

III - definir, em todas as unidades da Federação, espaços territoriais e seus 

componentes a serem especialmente protegidos, sendo a alteração e a supressão permitidas 

somente através de lei, vedada qualquer utilização que comprometa a integridade dos 

atributos que justifiquem sua proteção; 

IV - exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou atividade potencialmente 

causadora de significativa degradação do meio ambiente, estudo prévio de impacto ambiental, 

a que se dará publicidade; 

V - controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos e 

substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente; 

VI - promover a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a 

conscientização pública para a preservação do meio ambiente; 

VII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem 

em risco sua função ecológica, provoquem a extinção de espécies ou submetam os animais a 

crueldade. 

§ 2º Aquele que explorar recursos minerais fica obrigado a recuperar o meio 

ambiente degradado, de acordo com solução técnica exigida pelo órgão público competente, 

na forma da lei. 

§ 3º As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão os 

infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente 

da obrigação de reparar os danos causados. 

§ 4º A Floresta Amazônica brasileira, a Mata Atlântica, a Serra do Mar, o 

Pantanal Mato-Grossense e a Zona Costeira são patrimônio nacional, e sua utilização far-se-á, 

na forma da lei, dentro de condições que assegurem a preservação do meio ambiente, 

inclusive quanto ao uso dos recursos naturais. 

§ 5º São indisponíveis as terras devolutas ou arrecadadas pelos Estados, por ações 

discriminatórias, necessárias à proteção dos ecossistemas naturais. 

§ 6º As usinas que operem com reator nuclear deverão ter sua localização definida 

em lei federal, sem o que não poderão ser instaladas. 

 

CAPÍTULO VII  

 DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE E DO IDOSO  
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Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado. 

§ 1º O casamento é civil e gratuita a celebração. 

§ 2º O casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei. 

§ 3º Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o 

homem e a mulher como entidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em 

casamento. 

§ 4º Entende-se, também, como entidade familiar a comunidade formada por 

qualquer dos pais e seus descendentes. 

§ 5º Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são exercidos 

igualmente pelo homem e pela mulher.  

§ 6º O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio, após prévia separação 

judicial por mais de um ano nos casos expressos em lei, ou comprovada separação de fato por 

mais de dois anos. 

§ 7º Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da paternidade 

responsável, o planejamento familiar é livre decisão do casal, competindo ao Estado propiciar 

recursos educacionais e científicos para o exercício desse direito, vedada qualquer forma 

coercitiva por parte de instituições oficiais ou privadas. 

§ 8º O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada um dos que a 

integram, criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.131, DE 24 DE NOVEMBRO DE 1995 
 

Altera dispositivos da Lei nº 4.024, de 20 

de dezembro de 1961, e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Os arts. 6º, 7º, 8º e 9º da Lei nº 4.024, de 20 de dezembro de 1961, passam 

a vigorar com a seguinte redação:  

 

"Art. 6º O Ministério da Educação e do Desporto exerce as atribuições 

do poder público federal em matéria de educação, cabendo-lhe formular 

e avaliar a política nacional de educação, zelar pela qualidade do ensino 

e velar pelo cumprimento das leis que o regem.  

§ 1º No desempenho de suas funções, o Ministério da Educação e do 

Desporto contará com a colaboração do Conselho Nacional de Educação 

e das Câmaras que o compõem.  

§ 2º Os conselheiros exercem função de interesse público relevante, com 

precedência sobre quaisquer outros cargos públicos de que sejam 

titulares e, quando convocados, farão jus a transporte, diárias e jetons de 
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presença a serem fixados pelo Ministro de Estado da Educação e do 

Desporto.  

§ 3º O ensino militar será regulado por lei especial.  

§ 4º (VETADO)  

Art. 7º O Conselho Nacional de Educação, composto pelas Câmaras de 

Educação Básica e de Educação Superior, terá atribuições normativas, 

deliberativas e de assessoramento ao Ministro de Estado da Educação e 

do Desporto, de forma a assegurar a participação da sociedade no 

aperfeiçoamento da educação nacional.  

§ 1º Ao Conselho Nacional de Educação, além de outras atribuições que 

lhe forem conferidas por lei, compete:  

a) subsidiar a elaboração e acompanhar a execução do Plano Nacional 

de Educação;  

b) manifestar-se sobre questões que abranjam mais de um nível ou 

modalidade de ensino;  

c) assessorar o Ministério da Educação e do Desporto no diagnóstico dos 

problemas e deliberar sobre medidas para aperfeiçoar os sistemas de 

ensino, especialmente no que diz respeito à integração dos seus 

diferentes níveis e modalidades;  

d) emitir parecer sobre assuntos da área educacional, por iniciativa de 

seus conselheiros ou quando solicitado pelo Ministro de Estado da 

Educação e do Desporto;  

e) manter intercâmbio com os sistemas de ensino dos Estados e do 

Distrito Federal;  

f) analisar e emitir parecer sobre questões relativas à aplicação da 

legislação educacional, no que diz respeito à integração entre os 

diferentes níveis e modalidade de ensino;  

g) elaborar o seu regimento, a ser aprovado pelo Ministro de Estado da 

Educação e do Desporto.  

§ 2º O Conselho Nacional de Educação reunir-se-á ordinariamente a 

cada dois meses e suas Câmaras, mensalmente e, extraordinariamente, 

sempre que convocado pelo Ministro de Estado da Educação e do 

Desporto.  

§ 3º O Conselho Nacional de Educação será presidido por um de seus 

membros, eleito por seus pares para mandato de dois anos, vedada a 

reeleição imediata.  

§ 4º O Ministro de Estado da Educação e do Desporto presidirá as 

sessões a que comparecer.  

Art. 8º A Câmara de Educação Básica e a Câmara de Educação Superior 

serão constituídas, cada uma, por doze conselheiros, sendo membros 

natos, na Câmara de Educação Básica, o Secretário de Educação 

Fundamental e na Câmara de Educação Superior, o Secretário de 

Educação Superior, ambos do Ministério da Educação e do Desporto e 

nomeados pelo Presidente da República.  
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§ 1º A escolha e nomeação dos conselheiros será feita pelo Presidente da 

República, sendo que, pelo menos a metade, obrigatoriamente, dentre os 

indicados em listas elaboradas especialmente para cada Câmara, 

mediante consulta a entidades da sociedade civil, relacionadas às áreas 

de atuação dos respectivos colegiados.  

§ 2º Para a Câmara de Educação Básica a consulta envolverá, 

necessariamente, indicações formuladas por entidades nacionais, 

públicas e particulares, que congreguem os docentes, dirigentes de 

instituições de ensino e os Secretários de Educação dos Municípios, dos 

Estados e do Distrito Federal.  

3º Para a Câmara de Educação Superior a consulta envolverá, 

necessariamente, indicações formuladas por entidades nacionais, 

públicas e particulares, que congreguem os reitores de universidades, 

diretores de instituições isoladas, os docentes, os estudantes e segmentos 

representativos da comunidade científica.  

§ 4º A indicação, a ser feita por entidades e segmentos da sociedade 

civil, deverá incidir sobre brasileiros de reputação ilibada, que tenham 

prestado serviços relevantes à educação, à ciência e à cultura.  

§ 5º Na escolha dos nomes que comporão as Câmaras, o Presidente da 

República levará em conta a necessidade de estarem representadas todas 

as regiões do país e as diversas modalidades de ensino, de acordo com a 

especificidade de cada colegiado.  

§ 6º Os conselheiros terão mandato de quatro anos, permitida uma 

recondução para o período imediatamente subseqüente, havendo 

renovação de metade das Câmaras a cada dois anos, sendo que, quando 

da constituição do Conselho, metade de seus membros serão nomeados 

com mandato de dois anos.  

§ 7º Cada Câmara será presidida por um conselheiro escolhido por seus 

pares, vedada a escolha do membro nato, para mandato de um ano, 

permitida uma única reeleição imediata.  

Art. 9º As Câmaras emitirão pareceres e decidirão, privativa e 

autonomamente, os assuntos a elas pertinentes, cabendo, quando for o 

caso, recurso ao Conselho Pleno.  

§ 1º São atribuições da Câmara de Educação Básica:  

a) examinar os problemas da educação infantil, do ensino fundamental, 

da educação especial e do ensino médio e tecnológico e oferecer 

sugestões para sua solução;  

b) analisar e emitir parecer sobre os resultados dos processos de 

avaliação dos diferentes níveis e modalidades mencionados na alínea 

anterior;  

c) deliberar sobre as diretrizes curriculares propostas pelo Ministério da 

Educação e do Desporto;  

d) colaborar na preparação do Plano Nacional de Educação e 

acompanhar sua execução, no âmbito de sua atuação;  
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e) assessorar o Ministro de Estado da Educação e do Desporto em todos 

os assuntos relativos à educação básica;  

f) manter intercâmbio com os sistemas de ensino dos Estados e do 

Distrito Federal, acompanhando a execução dos respectivos Planos de 

Educação;  

g) analisar as questões relativas à aplicação da legislação referente à 

educação básica;  

§ 2º São atribuições da Câmara de Educação Superior:  

a) analisar e emitir parecer sobre os resultados dos processos de 

avaliação da educação superior;  

b) oferecer sugestões para a elaboração do Plano Nacional de Educação 

e acompanhar sua execução, no âmbito de sua atuação;  

c) deliberar sobre as diretrizes curriculares propostas pelo Ministério da 

Educação e do Desporto, para os cursos de graduação;  

d) deliberar sobre os relatórios encaminhados pelo Ministério da 

Educação e do Desporto sobre o reconhecimento de cursos e 

habilitações oferecidos por instituições de ensino superior, assim como 

sobre autorização prévia daqueles oferecidos por instituições não 

universitárias;  

e) deliberar sobre a autorização, o credenciamento e o recredenciamento 

periódico de instituições de educação superior, inclusive de 

universidades, com base em relatórios e avaliações apresentados pelo 

Ministério da Educação e do Desporto;  

f) deliberar sobre os estatutos das universidades e o regimento das 

demais instituições de educação superior que fazem parte do sistema 

federal de ensino;  

g) deliberar sobre os relatórios para reconhecimento periódico de cursos 

de mestrado e doutorado, elaborados pelo Ministério da Educação e do 

Desporto, com base na avaliação dos cursos;  

h) analisar questões relativas à aplicação da legislação referente à 

educação superior;  

i) assessorar o Ministro de Estado da Educação e do Desporto nos 

assuntos relativos à educação superior.  

§ 3º As atribuições constantes das alíneas d, e e f do parágrafo anterior 

poderão ser delegadas, em parte ou no todo, aos Estados e ao Distrito 

Federal.  

§ 4º O recredenciamento a que se refere a alínea e do § 2º deste artigo 

poderá incluir determinação para a desativação de cursos e habilitações."  

Art. 2º As deliberações e pronunciamentos do Conselho Pleno e das Câmaras 

deverão ser homologados pelo Ministro de Estado da Educação e do Desporto.  

*Vide Medida Provisória nº 2.216-37, de 31 de agosto de 2001. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.216-37, DE 31 DE AGOSTO DE 2001 
 

Altera dispositivos da Lei no 9.649, de 27 

de maio de 1998, que dispõe sobre a 

organização da Presidência da República e 

dos Ministérios, e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o 

art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 21. O parágrafo único do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 

1995, passa a vigorar com a seguinte redação:  

 

"Parágrafo único. No sistema federal de ensino, a autorização para o 

funcionamento, o credenciamento e o recredenciamento de universidade 

ou de instituição não-universitária, o reconhecimento de cursos e 

habilitações oferecidos por essas instituições, assim como a autorização 

prévia dos cursos oferecidos por instituições de ensino superior não-

universitárias, serão tornados efetivos mediante ato do Poder Executivo, 

conforme regulamento." (NR)  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional. 

   

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I  

 DA EDUCAÇÃO  

 

Art. 1º A educação abrange os processos formativos que se desenvolvem na vida 

familiar, na convivência humana, no trabalho, nas instituições de ensino e pesquisa, nos 

movimentos sociais e organizações da sociedade civil e nas manifestações culturais. 

§ 1º Esta Lei disciplina a educação escolar, que se desenvolve, 

predominantemente, por meio do ensino, em instituições próprias. 

§ 2º A educação escolar deverá vincular-se ao mundo do trabalho e à prática 

social. 

 

TÍTULO II  

 DOS PRINCÍPIOS E FINS DA EDUCAÇÃO NACIONAL  
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Art. 2º A educação, dever da família e do Estado, inspirada nos princípios de 

liberdade e nos ideais de solidariedade humana, tem por finalidade o pleno desenvolvimento 

do educando, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 


